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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

.*ecutivo

Dispae aobre alienação de
bem advei do MunicfpiO e
dá outras providencias.

MILTONMOTTARMOS, presidente da camara Municipal
de no uso das suas atribuiçÕeg que lhe

conferidag Lei faz saber que a Cuanra aprg

Vou 0 seguinte Projeto de

Pica a PreZe1tura de

Zada a alienar ben de ceu patranÔniO, constg
tufdo de ani bugi FIAT, modelo 82, ano de

fabricação 1982, cor verde, chagais 930 401 961
400 239, notor 145 con capacidade para 32

passageiros.

Lei em vigor na data de sua publica—l

ç ao, revogadas as eu

Gabinete do Presidente da CâmaraMunicipal.
23 de Março de 1.993.

Remoe


